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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
035t2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023

PROCESSO LICITATORIO
2023.1104.55

Marca: AÍLAS iúONACO lrod6lo: ATLAS [,4ONACO

No diâ 04 ds orJtibro de 2023, no(a) ltuxlcÍPlo DE BoOUrIrsE , inÉcrilo(a) no CNPJ '13.097.068l/000142, com s€d€ à Pc DR JosE MARIq P MELo n' S/N cEP
4s360'00o - Eocuim-sE ns§r€ ato l€gÉlmoni8 ÍêpÍÊs€nt8do por ERALoO DE AI{DÍIADE SAxTOS. portádor do CPF n' 8e{60250í}0, RESoLVE rogbFàr pr€ço§

pârâ êv6ntud aqui§ção 6m fac€ da âpíasgntação de(s) propostâ(s) dâ(s) êmpr€se(s) âbâixo qualificada(s):

Fom.c.dor:rlÀSÍERCOXERCIÂ!E|REU CIPJ:00.954.3501000í{9

Raprrr.nt ntê: MASTER COMERCIAL EIRELI

T.l.íonc: (79) 321 t3566

mal: âllan.mestêrí0@gmâil.com

End.Í!ço: AV SIMEAO SOARAL, 797 - SÂNTO ÁNTONIO, Aracâiu - SE - 4906&640

h€m
12

Quântidâde: Unldade:
1,00 uN

PÍlço UnltáÍlo:
R$ 730.00

valor Total:
R$730.00

DracÍlçáo: Fogão â gás, brânco ou inox, com 4 bocâs, acandimenlo automático, lr€mp€ dupla, mesâ sm âço inox. manípulos removivêis, quei mâdorês

63maltaclo§, pés r6gulávois, válvula de segurançâ, íomo com vidro duplo, prâteleira no íomo, dâssiÍicação sn6rgéticâ A. 220V, 60H2. Gerentia mÍnima de
'l 2 Íhêsês a coítraa da entregâ.

Itom
67

cluríílcld.: unldadê: I.rca: LIBELLACOUAFLEX líodolo: LIBELLACQUAFLEX Pr.ço UniÉrtoi

32,00 UN HÉRMETICO HERMETICO R$ 680.00 R$21.760.00

OeacÍlçâo: Pt.IRIFICADOR DE AGUA- Têmperatura do água: nalural e gelâdái- RêsoNatório hermético ( ondo armazenâ a água lacrãda)i-

AÍmazênamento de água gelâde: 2 litÍosi Atende até 30 pêssoas no mesmo ambiente usando copo; Vidâ útil do 6lêmênto filtrant6: 4 mil litros ou 12

m€s€s;- RêtenÉo de particulâs: dâssê C ( 5 até 15 micrâ)i- Abêrtura das tomeiras distãnte dá sâidâ dê águâ ( 6vita tocar a mâo na saída dê água

quando abre a tomeira)i- Têmperatura de fornecimento de água 8C;- Efciência energéticai 0, 061 kw/I;. Consumo dê ênêígia: 6, 450 kwh/mês;-

Capacidade de reÍrigeíação: 1, 89 liko/hora com ambiente a 32C e água a 27Cil_lpo de tensão Eivolt- Gârantia: 12 meses

Itom
70

Ouantidade: Unldade: Marcar LIBELL MASTRE

28 OO UN BRANCO

Í{odelo: LIEELL MASTRE
BRANCO

PÍoço Unltá.lo:
R$ 670,00

valor Total:

RS18 760 00

O.3criçãoi Bebedouro águã gâírafáo, ípo mesa elétrico,nâ cor branca. bivolt, design erredondado, cãpacidadê de resfÍiamenlo de 3 l/h de ág ua gelada.

com gânãíáo plásüco de 20 litros, lermostato ÍÍontal com vários niveis, bandeja coletora de água .emovlvel.

lLm:
72

Quanüdâd6: unldâde: Mârce: LIEELL MASTRE

25.00 UN BRANCO

odelo: LIBELL MÂSTRE

BRANCO

Pt!ço Unitádo:
R$ 650.00

VãlorTotâl:
RS16.250 00

Daacdçâo: Bêbedouro êlélíico tipo coluna para acomoder gerrafões de até 20 litÍos, com cepecidade para rsfÍig€rar no mÍnimo 3,5litros/hor a dê água

gôlada: dua§ tomoiras 6mbutidas, soNindo água na têmperalura nalu,.al e gelada, s6ndo removlveis paÍa higionizaÉo; sistema de controle Íronlalde
lêmporalura dê no mínimo 3 posiçóês; rêse etódo em mateÍialde alto impacto náo toxico. Voltag êm: 110v. Será aceito bivolt.

Tot l: R$ 57.500,00

A§ gspêcific€Éês lécnicas constanles do processo em epígraí€, assim como todas as obdgâçôes e condiçóes d6scntâs nâ minutâ da Ata dê RogislÍo dê Prcços e na

Propo6te d€ Preço§ integíem 6ste ARP, indêpêndentem€ntê dê transcriÇão.

A valldaclê dêsta Àa de RegBtro d6 Pr6ços é até 0/Uí0Il02a , a contar do dia &lll0/2023 .

3. DO ÓRGÃO GEREA'CIADOR E PARTICIPANTES





3.í. O órgáo gsrenoador sêrá a socÍotâda unlcip.l do Administraç.áo e Finança6

3.2. Sgo óÍ!ãos e êítldades públicas pertjclpantes do regislro de preços:

Secrotarla Munlclpâl de AdmlnlstÍação o Flnahçâs (ô.gão getêncladorl;

Sec..t.rlâ uniclpal d. Educaçáo, cultu.e, Esporto o LazsÍ (Ótgão Pâ.ticlPanto);

Secr.Lrlâ [uniclpel do Obras, Uôânltmo. Sorvlçor ds Utllldâd€ Pública (Órgão PâniclPânt6);

S€cretaÍle unlclpal d. AgricultuÍe, Comórcio, lndú3tdâ e Heio Ambiente (ÔÍgão PeÍtlcipante);

Gabinste do Pr€loito (Ôrgâo Paíicipante)i

,v ÍocuÍâdôrl. G.t ldo lrunicipio (Ôrgão PâÍlicipante)i

S€cÍotrriã Xunicipâl de Saúde e Bsm-Estar (Ôrgão PaÍticipantê);

Sccrelrrl. Municlpal dê Asslslâncla Soclalo do TÍabâlho (Órgão Partlclpentê);

Fundo Munlclpaldo6 Direatos da Criançâ e do Adolsscontê (Órgão PaÉicipantâ)

4. OAADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

{,1. A âiâ de registÍo de píeços, durante sua validade, poderá seí ulilizeda por qualquer órgão ou entidade da administrâÉo públicá que não tênhe

participâdo do ceÍtame licitatório, mediânte anuêncis do órgáo gerênciador, desde que dêvidâmênte justiícada a vantâgem e Íêspeitâdas. no que couber, as

condiÇôss 6 as í€gras ostabelecidas na Lei no 8.666, dê 1993 e no Decr€to n' 7.892. dê 2013.

v4.2. Caberá ao fomecedor bêneficiáíio daAtà dê Rêgistro de Preçps, obsêNedas es condíções nela estâbelêcidas, optar pela aceilaÉo ou náo do

fomêcimênto, dosde que êste íomêcim€nto não prêjudique as obrigeçóês anlêíomenle assumidas com o óígão gerênciedor o órgáo§ partictpaales

a.3. Às aquisições ou contrataçôes adicionais a que se reíêrc êste ilêm não poderâo exceder, poí órgão ou entidade, a cjnquenta por cento dos quantitalivos

dos itons do instrumênto convocatório s regislíados ne ata de registÍo de preços paÍa o ôrgào g€rênciador e órgáos participanlês.

4.4. As adêsõôs à ãta de regislro de preços são limitâdâs, nâ tolielidede, ao dobro do quanlitativo de câdâ item registrâdo na eta de registro de preçps para o

óígão g6r6nciador e órgãos pãrticipanles, independenle do númêÍo de órgãos náo participântes quê êventúâlmente adedrêm.

a.5. Ao ór9áo não partrcrpânte que adêrir à âta compêlêm os atos relativos â cobÍençá do cumprimênto pêlo íomecedoÍ das obrigaçoss contÍatualmente

sssumides 6 e ediceÉo. observada a ampla dêíêsâ e o contraditório, de evenlueis p€nâlidades decoírentes do descumpÍjmento de dáusulâs conlrâtuais. em

releÉo as suas pópÍias contrateÉes, iníormando as ocoíÍêncies eo órgão gerenciador.

a.6, Apó6 a âutorizaÉo do órgáo gereícrador, o órgão náo participante deverá efêtivâr e contratagão solicitada em até novenla dias, observado o prazo de

validede da Ata de Regislro de Preços.

8e31?3
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a.6.í. Caberá ao ôrgão gorenciador autorizar, ex@poonal s justifcâdemênl€, â prorÍogaÉo do prazo para êl6waÉo da contrataÉo, req)êitado o prazo de
. ügància da ata, dosdê qus solicilada pelo órgão não peÍticipento.

88313{+
5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validado da Ata dê R€gistro de Pr€ços sêíá dê í2 meta!, a partir da sua assinetuía, não podêndo sor pronogada

6. DA REvrsÃo E CANCELAMENTo

6.1. DA REvtsÃo oos pREços REGrsrRADos

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanênte de LicitaÉo para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço coírente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haia a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

Õompromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

nêgociaÉo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de PreÇos a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaçáo de comprovantes e de planilha

dêtalhada do custo, que demonstrêm que o mesmo não podê cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevaÉo dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteraÉo caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.1.2. SeÉo consid€râdos píêços de mercâdo, os prêços que íorem iguais ou infsriores à média daqueles epurãdos pelâ AclmanisiraÉo parê os ilêns

registrâdos.

6.í.3. Em qualquor hipótêse, os pÍeços d€@rentês da €visáo não poderáo ultÍâpasser os pratjcados no mercado, mantsndo-se, no minimo, â difeÉnçá
psrc€ntual apurada ontr6 o valor originalm€nlê constante da proposta do licilante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í.t. As eltereçô€s dos píeços registrados, oíiuMas da revisão dos mesmos. sêrão puuacadas no Diáno Oíicjaldo Município

6.2. DO CA CELAiTENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os proços r€gistrâdos nâ pÍesont€ Ata poderão ser cancâledos cle pleno direito, garanüda a prévia dêíôsâ, nos lêrmos do Dêcíêto n' 190 d6 24 dê julho

d. m17:

l- pêle AdminiBtÍação quando:

6.1.í Os preços íegEtrados podeÍâo s€r rgvistos e qualquêr t6mpo em deco.Íêncja da íedução dos pr€çps pratcados no mercado ou dê Íato quê el6vê os

oJstos dos itons r€gistrados, ob€dêc€ndo eo estabelecido no Oocrêto n' 190 de 24 de ju,ho de 2017, obgclocêndo eo sêguinlê:
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1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decoÍente do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorÍente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

e) os preços registrados se apresentarem supeíores aos praticados no mercado;

8. DAS COND|ÇÔES GERATS

,|

ll- pelo pÍopongnte que tanha s€u6 proços íoglBtíedos quando

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preçosi

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou Íorça maior, que comprometa a

execução contratual.

7.Í. O dêscumpímonto da Atá dê Rêgistro dê Preços €nsejará eplica€o das pênalidadês estabelecidâs no Edilal.

\/ . z. É aa competência do órgão gerenciador a aplicagão das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7 .89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimênto disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo óÍgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do

Decreto no 7.8922013).

8.1. As condiçôes gerais do fornecimonto, teis como os prazos para entrega e recebimento do obieto, as obrigaçô€s da Administração € do fornecedor

registrado, penalidades e demâis condiçôes do ajuste, enconlram-se defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7, DAS PENALIDADES

7.3, O órgáo participante devôrá comunicar ao órgào gerenctadoÍ qudqu€r das ocorências píevistâs no art. 20 do DêcÍeto no 7.89?]2013, dada a

nêessirrâdê d€ instâurâÉo de procodimento para cancslemonto clo r6gistro do íomoc€dot



â prcsontô Ai. d6 R€gbfo de PÍeçG. após lida ê achada coníoÍme, é assinada p€las pârtos

ERALDO OE Ât{DRAOE SANTOS

PREFEÍTO MUNICIPAL

MÀSTER COMERCIAL EIRELI

06.95,a.360/0001{9

g i.t 1 i,6

4
As§nado dê Íoma drgtal Por:

ERALDO OE AXDRAOE SAiIÍOS
89160258500
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Assinado dê íoma diglt l poíl

XASÍER GO ERCIAL EIRELI
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